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PARECER CONJUNTO Nº 1690/2014 DAS COMISSÕES DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE 

ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E GASTRONOMIA; DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES; DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO E 
MULHER; E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 

843/13 
Objetiva o presente projeto de lei nº 843/2013, de autoria do nobre vereador Aurélio 

Nomura (PSDB) que toda criança tem o direito ao aleitamento materno, como recomenda a 
Organização Mundial da Saúde - OMS. 

O estabelecimento que proibir ou constranger o ato da amamentação em suas 
instalações está sujeito à penalidade de multa. Independente da existência de áreas 
segregadas para o aleitamento, a amamentação é ato livre e discricionário entre mãe e filho. 

Estará sujeito à Lei todo estabelecimento seja ele fechado ou aberto, destinado à 
atividade de comércio, cultural, recreativa, ou prestação de serviço público ou privado. 

A multa pelo descumprimento da presente lei será de R$ 500,00 (quinhentos reais) e, 
na reincidência a multa terá o valor de R$ 1000,00 (mil reais). 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa manifestou-se pela 
legalidade do projeto, nos termos do substitutivo que apresentou. 

O projeto em analisa reveste-se de elevado interesse público, pois beneficiará crianças 
que levarão para toda vida um desenvolvimento com saúde proporcionado pelo leite materno. 

A Comissão de Administração Pública, considerando que a iniciativa apresenta-se 
adequada e oportuna no que diz respeito ao interesse público, consigna voto favorável ao 
projeto, nos termos do substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 
Participativa. 

A Comissão de Trânsito, Transporte, Atividade Econômica, Turismo, Lazer e 
Gastronomia, quanto aos aspectos de sua competência, anota que a proposição em pauta é 
oportuna e de elevado interesse para a sociedade paulistana e, desse modo, é de parecer 
FAVORÁVEL à aprovação do projeto, nos termos do substitutivo da Comissão de Constituição, 
Justiça e Legislação Participativa. 

A Comissão de Educação, Cultura e Esportes, quantos aos aspectos de interesse 
público e de mérito que deve analisar, entende que a presente matéria deve receber a 
aprovação desta Casa de Leis e, portanto, consigna voto FAVORÁVEL ao projeto, nos termos 
do substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

A Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher, considerando que a 
medida protege a saúde da população, manifesta-se FAVORAVELMENTE ao projeto, nos 
termos do substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

A Comissão de Finanças e Orçamento, quanto ao aspecto financeiro, nada tem a opor, 
nos termos do substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, 
visto que as despesas com a sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário. 

Sala das Comissões Reunidas, em 09.12.2014. 



COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Donato - PT 

Gilson Barreto - PSDB 

Pastor Edemilson Chaves - PP 

COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE ECONOMICA, TURISMO, 
LAZER E GASTRONOMIA - 

Ari Friedenbach - PROS 

Marco Aurélio Cunha - PSD 

Senival Moura - PT 

Vavá - PT 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

Reis - PT 

Eliseu Gabriel - PSB 

Jean Madeira - PRB 

Ota - PROS 

COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO E MULHER 

Alfredinho - PT 

Natalini - PV 

Netinho De Paula - PCdoB 

Noemi Nonato - PROS 

Patrícia Bezerra - PSDB 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Abou Anni - PV 

David Soares - PSD 

Jair Tatto - PT 

Paulo Fiorilo - PT 

Ricardo Nunes - PMDB 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 16/12/2014, p. 105 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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